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PORTARIA N• 156/2025 Palmeira do Piaul-PI, de 03 março de 2025. 

-

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Palmeira do Piauí, Senhor Huguemar Rosal Lustosa 
FIiho, no uso de suas atribuições legais. 

Art. 1' NOMEAR o (a) Senhor (a) ANA PAULA DA SILVA portador (a) do CPF 
496.937.863-00 no cargo de Chefe do Departamento de Projetos. 

Art. 2' Esta Parlaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no site 
do Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

........ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira do Piauí - PI, 03 março de 2025. 

CERTIFIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

//r- 2.J ÍL- f !L 
Huguemar Rosal Lustosa Filho 

Prefeito Municipal 
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fril. ;,. PALMEIRA, Pta,ç•HéLAn:,JU.C.ntro \~) º-~ PI~-~~ 
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PORTARIA N' 109/2025 

MDesigna Fiscal e Gestor de Contrato Administrativo,~ 

O Prefeito Munlclpal de Palmeira do Piauí, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal através deste ATO nomeia Geslor e Fiscal de Contraio Adminis1rativo. 

CONSIDERANDO os principias que regem a Administração Pública: 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os con1ratos vigentes na Prefeitura 
Municipal de Currais (PI) para melhorar o controle das atividades; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos firmados e recomendações do Tribunal de 
Contas do Estado do Piaui - TCE-PI : 

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 7, da Lei federal n; 14.133/21, que confere à Administração 
Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, no sentido de que os 
contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração 
especialmente destgnada: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar servidores para atuarem como Gestor e !iscais de conlratos vinculados Secre taria 

~~~;~~~~;B~dR~n~~r~rt~o PINHEIRO CPF 887.377 .563-20 
Fiscal Trtular: ZACARIAS PEREIRA LOPES CPF: 071.793.3 13-09 
Fiscal Suplenle : KARINA PINHEIRO LEAL CPF: 020.880.013-10 

Art. 2; - Designar servidores para atuarem como Gestor e fiscais de contratos vinculados pela 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Gestor: CARMILENE RODRIGUES DA SILVA CPF : 000.036.163-12 
Fiscal Titular: IAGO SOARES DA SILVA CPF: 060.631.733-31 
Fiscal Suplente: VEL TON ARAUJO MOURA C PF: 892.697.563-00 

Art . 3° - Designar servidores para atuarem como Gestor e fiscais de contratos vinculados pela 
Secretaria Municipal de Educação: 
Gestor: PAULO GEOUVANE DA SILVA CPF: 030.901.033·03 
Fiscal Titular: EDLANIA GOMES DA SILVA CPF: 049.63 1.623-00 
Fiscal Suplente: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO ARAUJO C PF: 059.309.083-70 

Art. 41 - Designar servidores para atuarem como Gestor e fiscais de contratos vinculados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social : 
Gestor: TAIS PINHEIRO OE SOUSA CPF: 036.195.733-52 
Fiscal Titular: MARIA JOSÉ BRITO SALES CPF: 91 1.969.903-44 
Fiscal Suplente: MARIA DE JESUS MENDES PEREIRA CPF: 989.787.643-04 

Art . s0 - Designar servidores para atuarem como Gestor e fiscais de contratos vinculados pela 
Secretaria Municipal de Obras: 
Gestor: JOSE AMER1CO PESSOA CPF: 226.94 7 .651 -49 
Fiscal Titular: ROMERO JOSE ANTERO LUSTOSA RAMOS CPF: 014.022.101 -83 
Fiscal Suplente: CARLOS ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS CPF: 008.4 11 .333-28 
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Praça Nê luz, 322, Centro 
CEP: 64925-000, Palmeira do Piaul-PI 
CNPJ: 06.554.ln/0001-46 

Art. 6º -F~a o gestor e fiscal obrigado a comun~ar a administração todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defettos 
eventualmente observados. 

Parágrafo Único-As decisões e prov~encias que ultrapassem a competência deverão ser sol~ttados, 
à administração, em tempo hábil, para a adoção das medidas saneadoras. 

Art. 7º -Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será pulicada no Oiár~ Oficial das 
Preletturas, produzindo seus efettos a partir da assinatura do contrato. 

Cumpra-se. 

PREFEITURA OE 

Palmeira do Piauí - 06 de janeiro de 2025. 

Huguemar Rosal Lustosa Filho 
Prefeito Munic~al 

ID: 3B2872B0AOE24 

ESTADO DO PIAUÍ 

li 

CAMPINAS 
DOPIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
Rua Manoel Ferreira, s/n - centro, Campinas do Piauí 

CNPJ: 06.553.978/0001-67 

a I UTU II SI 1•z CDM TIAIH NI E-mail: prefcampinasdopiaui@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRA TO 

INEXlGIBILIDADE N" 022/2025. FU DAMENTO: ART. 74, l, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. OBJETO: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE OBRAS 
LITERÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MU ICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPINAS DO PIAUÍ -PI CO TRATADO: BRASIL NORDESTE 
LTDA, CNPJ: 05.263.94010001-97 CONTRATO: 01.2204/2025 VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 654.128,20 (Seiscen1os e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e 
vinte centavo ) FO TE: 500; 540 ASSINATURA: 21/03/2025. VALIDADE: 31/12/2025 


